
Prefeitura Municipal da Aliança

P e r n a m b u c o
L E I  P  7 37

MENTA i Dispo o s&bro abortara do Cr <5 dito 
Suplementar.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ALIANÇA
Paço sabor que a Câmara Municipal da Aliança, Doorotou o 

ou Sanciono o Promulgo a prosente Lois
Art. 1« - Pica o Chofo do Poder Executivo Municipal,auto- 

iLzado a abrir um Crádito Suplomontar num total do Cr$ 126.072,00 
ENTO E TINTE E SEEã MIL, SETENTA E DOIS CRUZEIROS)nas seguintes
erbasi

10-1 - Corpo Delib.o Soc. da Cfimara
..1.3.1 Comunicações e Transportes...  2.500.00 2.500,00

30-1 - Secretaria da Prefeitura
1111-01.00-04Possoal Civil...............  10,00
3111-02.00-01Possoai Civil...............  100,00
3111-02.00-04Possoal Civil............... 86,00
3*1.3*8 Rop.,Adap.,Conserv.,e Rocup.etc 1.500.00 1.696,00 

40-1 - Tesouro ttmicipal
3.1.4.9 Divorsos........... ........17*500,00
3*2*7*3-B Entidades Div.Estaduais....... 300,00
3*2*7*3-C Entidades Div*Estaduais......  1.000.00 18.800,00

40-2 - Servigo de Fiscalização
3111-01.00-04Possoal Civil............... 206,00
3*1.4.9 Diversos...................  1.800.00 2.006,00

40-3 - Serviço de Contabilidade
3*1«3*9 Serviços Divorsos....... . 1.100.00 1.100,00

50-1 - Serviço de Fomonto Agro-Pocuárlo
3.1.2.8 Materiais Diversos...... . 50.00 50,00

60-1 - Ensino Primário
3111-01.00-04Possoal Civil............ PPM 320.00 320,00 .

60-2 - Ensino Mddlo
3*1.2.2 Mat.de Limp.e Conservação...... 500,00
1.1.2.8 Matoriais Diversos........... 3*000,00
1.1.3.9 Serviços Divorsos...........  2.000,00
111-01.00-04Pessoal Civil...............  400,00
.1.4*9 Divorsos............... . 3*000,00
.1.1.4-PPK- ConÉtrução do Edif.Pdblicos.... 14.500.00 23*400,00
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70-1 - Serviço Mádico Municipal
3.1.3*1 Comunicações o Transportes..... 2.000,00
3*1.4.9

70-2 - Serv.de Educ.o Cultura
hS99ã£0 11.500,00

3.2.5.2 Contribuição p/o I.P.S.E.P..... 
80-1 - Sorv.Rodov.Municipal

15.600,00 15.600,00

3.1.2.4 1.000,00 1.000,00
80-2 - Serv.de Obras e Urbanismo

3.1.2.8 1.000,00
3.1.3.1 300,00
4.1.1.2- 17.000,00
4.1.1.2- 1.500,00
4.1.1.2 Execução-Praças o Jardins...... 23.000.00 42.800,00

80-3 - Serviço de Comunicação Municipal
3.1.3.1 Comunicações e Transportes..... 500,00
3.1.4.9 2.500,00 3.000,00

90-2 - Serviço de Limpeza Piíblica
3*1.2.8

90-3 - Iluminação Piiblica
1.000.00 1.000,00

3.1.2.4
90-4 - Cemitérios Piíblicos

500,00 500,00

3.1.2.8 200,00
3.1*3*9 100,00

500.00 800,00
TOTAL Cr$ 126.072,00

Art* 2# - As despesas decorrentes da presente, correrão por conta * 
do excesso de arrecadação do exercício financeiro.

Art. 38 - Esta Lei entrará em vigor na data do sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, «m 18 de dezembro de 1973

---- ‘ J~<!/  , Á,--------------
* Jrosd Frederico Pereira de Lira /
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